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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direito tributário, financeiro e processo, constam desta
publicação.  Boa leitura!

Guilherme Aparecido da Rocha

Maria Cristina Zainaghi
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É INCONSTITUCIONAL O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA PROGRESSIVA NO TEMPO?

Mariana Oliveira de Sá1

Cesar Augusto Mendes Barbosa Bravo
Gabrielle Mendes Gonçalves Nunes

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: O fenômeno constitucional da recepção, previsto no artigo 34, § 5º, do Ato Das
Disposições Constitucionais Transitórias presente na carta magna de 1988 e estabelecido pelo
Poder Constituinte Originário, foi o critério que proporciona até os dias atuais a utilização do
Código Tributário Nacional, Lei ordinária federal 5.172, de 25 de outubro de 1966, como a
competente a regulamentação do que concerne aos tributos devidos pelos contribuintes aos
entes federativos do Brasil. Ocorre que tal fenômeno não foi completamente eficiente no ato
receptivo da Lei ordinária federal, criando uma dissonância entre um dos elementos que
forma o conceito de tributo presente na norma infraconstitucional e a autorização que carta
magna outorga aos entes municipais quanto a faculdade da instituição do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana Progressiva no Tempo. Tal instituto surge em razão
do descumprimento por proprietários de imóveis urbanos quanto às diretrizes municipais
estabelecidas para o plano de desenvolvimento urbano nos termos do § 4º, do art. 182, CF/88,
que segundo a carta magna trata-se de um ato ilícito por lesar a função social da propriedade.

Problema de pesquisa: Nesse contexto, o problema que guia a presente pesquisa é: É
inconstitucional o IPTU progressivo no tempo, por colidir com o critério não sancionatório a
ato ilícito que define o que é ou pode vir a ser um tributo, nos termos do art. 3º do Código
Tributário Nacional, Lei Ordinária Federal 5.172, de 25 de outubro de 1966?

Objetivo: O objetivo da presente pesquisa é investigar a inconstitucionalidade quanto a
permissibilidade do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, nos termos do
§ 4º, inc. II, de forma Progressiva no Tempo, em virtude do não cumprimento da função
social da propriedade e descumprimento de políticas de desenvolvimento urbano.

Método: A metodologia adotada para a presente investigação é a pesquisa bibliográfica, de
caráter crítico e descritivo, com viés qualitativo, utilizando-se como fonte de dados a doutrina,
na legislação e na jurisprudência, de modo a viabilizar a construção da resposta ao problema
proposto, e o alcance dos resultados relatados a seguir.

Resultados alcançados: Os resultados alcançados demonstram que a Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 está totalmente na contra mão do conceito de Tributo,
do qual a mesma adotou para si através do fenômeno constitucional da receptividade, nos
termos do § 5º do art. 34, da ADCT, quando permite de forma facultativa aos entes
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federativos municipais, através do inc. II do § 4º do art. 182 de seu próprio texto
constitucional a instituir o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Progressiva no Tempo como pena por descumprimento, sendo o verbo descumprir analisado
dentro do prisma da obrigatoriedade em caráter erga omnes quanto ao respeito as normas
jurídicas sinônimo de configuração de prática de ato ilícito, quando aplicado aos proprietários
de imóveis que não atendem as diretrizes dos planos constitucionais das políticas de
desenvolvimento urbano estabelecidas pelos municípios renegando escancaradamente o
conceito que aceitou como legitimo, disposto no art. 3ª da lei 5172, de 25 de outubro de 1966,
o nosso conhecido Código Tributário Nacional. Logo, conclui-se que de fato existem normas
constitucionais que são inconstitucionais, pois a norma constitucional desta a evidentemente
do conceito de tributo admitido em nosso ordenamento jurídico pela constituição conforme
comprovado em alhures, ratificado pelo próprio Supremo Tribunal Federal, o devido
Guardião da Constituição, nos termos do art. 102 da carta magna de 1988,conforme apontado
no julgamento em Controle Concentrado de Constitucionalidade da ADI 477, fazendo-se
necessário a declaração de inconstitucionalidade do Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana Progressiva no Tempo, trazendo como análise material via procedimento
pertinente ao o pedido de declaração por seus legitimados do inc. II do § 4º do art. 182
Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988, extinguindo a possibilidade de
cobrança do devido atrelada ao descumprimento de norma. Pelo panorama adotado, não resta
também ao Supremo Tribunal Federal também reconhecer que de fato existem normas
constitucionais que são inconstitucionais, porque neste problema pontualmente, o ente
federativo municipal pode se valer de outras formas que não sejam os tributos como formas
de penalizar as ilicitudes dos proprietários de imóveis que não cumprem com as diretrizes do
plano de desenvolvimento urbano municipal, como por exemplo através de multas, que
evidentemente não são tributos. Por fim, através da análise de todo o estudo discorrido
percebe-se que de fato o problema não está no conceito de Tributo advindo do Código
Tributário Nacional, lei 5.172, de 25 de outubro de 1966,e sim exatamente na Constituição da
Republica Federativa do Brasil de 1988 que erroneamente admitiu aos entes federativos
municipais via o instituto do inc. II do § 4º do art. 182, a faculdade da instituição do Imposto
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Progressiva no Tempo como sanção por
descumprimento de plano desenvolvimento de política urbana a proprietários de imóveis
urbanos que cometem tal ilicitude o que é inquestionavelmente inadmissível diante do
conceito de tributo, tornando sem dúvidas alguma o Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana Progressiva no Tempo inconstitucional.

Palavras-chave: IPTU, Tempo, Progressividade, Tributo, Inconstitucionalidade
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